
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, MINORIAS E IGUALDADE RACIAL

PROJETO DE LEI Nº 3.955, DE 2021

Institui o Dia Nacional de Combate ao
Ódio e à Violência nas Redes Sociais.

EMENDA Nº 1

Dê-se ao art. 2º do projeto a seguinte redação:

"Art. 2º Fica instituído o “Dia Nacional de Combate ao Ódio e à
Violência nas Redes Sociais”, a ser celebrado, anualmente, no
dia 18 de junho."

Sala da Comissão, em 08 de abril de 2026.

Deputada ALICE PORTUGAL

Presidenta
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alice Portugal
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD269545697800


